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Decreto n9	 95.269, de 20 de novembro de 1987

Abre aos Ministérios da Aeronáutica e da Ma
rinha, em favor de diversas Unidades Orçameri
rias o credito suplementar de CZ$ ...........
572.989.000,00, para reforço de dotações cdn
signadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe
artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização -contida
19, item III, da Lei n9 7,616, de 04 de setembro de 1987,

Decreto n9 95.270. de 20 de	 novembro	 de 198/

Abre à Presidência da República, em favor de diver
sas Unidades Orçamenterias, o credito suplementar
de CZ$ 79.955.000,00, para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

DECRETA:

Art. 12 - Fica aberto aos Ministérios da Aeronáutica e
da Marinha, em favor de diversas Unidades. Orçamentãrias_o_credito suple
mentar de CZ$ 572.989.000,00 (quinhentos e setenta e dois milhões, nove
centos e oitenta e nove mil cruzados), para reforço das dotações orçanieri
Várias indicadas no anexo I deste Decreto:

- Art. 29 - Os recursos serão provenientes do excessode
arrecadação das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o corrente
exercício, de acordo com o artigo 12, item III, da Lei n9 7.616, de 04
de setembro de 1987-

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicaçao, revogadas- as disposições em contrário.

Brasília, em 20 de	 novembro	 de 1987;
1669 da Independência e 999 da República.

JOSÉ SARNEY
Luiz CárlO s Bresser Pereira
Anibal Teixeira dê Souza

. _
ANExoI

(ANEXO AO DECRETO N2 95.269/87

	

O Presidenteda República, usando das atribuições que	 lhe
confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização conti

	

da nos artigos 12, item III, e 39, da Lei n97,602, de 19 de maio 	 de:-.
1987, e artigo 19, item III, da Lei n2 7.616, de 04 de seteffibro de 1987,

DECRETA:

Art. 12 - Fica aberto à Presidência- da República, em
favor de diversas Unidades Orçamentárias, o credito suplementar de CZ$
79.955.000,00 (setenta e nove milhões, novecentos e cinquenta e cinco
mil cruzados), para reforço de . dotãções orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos•

de arrecadação das receitas do Tesouro
te exercício; de acordo com os artigos
-7.602, de 19 de maio de 1987, e artigo
de 04 de setembro de 1987.

SUPLEMENTACÃO
CZS i.geó

serão os provenientes do excesso
Nacional, previsto para o corren
12, item III,e'39, da Lei n2 ..7
19, item III, da Lei n9 7.616,

; 21101..06271632,047

12101.06260212.047

.; MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

MINISTÉRIO- DA MARINHA

SECRETARIA' GERAL DA MARINHA

ALIMENTAM DE PESSOAL

ALIMENTAÇÁO DE PESSOAL

cspeCIFIcAçÃo

:	 3120.00

3120.00

,NATUREZA I	 :
DA	 FT:	 VALOR

.DESPESA

I	 :

I

,	 1

oo

,00,

;
372.989

372.989 

372.989

200.000

200.000

200.000

TOTAL	 572.989

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

20 de	 novembro	 :de 1987;
República,

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Brasília, -em
1662 da Independência e 999 da

CREDITO SUPLEMENTAR

. ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N9 -95.270, 4e 20 de novembro de 1987

SUPLEMENTAÇÃO

ÇZS 1.103.

!NATUREZA 1 1
1	 DA	 1FT1	 VALOR
. DESPESA 1 1

ESPECIFICACAO

111)2.060902Ç2.002

111)3.06291692.2-76

' PRESIDENCiA DA REPUBLICA

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIJNAL

ASSESSORAMENTO RELACIONADO A SEGURANCA NACIONAL

SERVICO NACIONAL DE INFORMACOES

DIRECAO, COORDENACAO E EXECUCAO DAS ATIVIDADES
DE INFORMACOES

ESTADO-MAIOR DAS FORCAS ARMADAS

3120.00 100J,

3132.00 1001
4120.00 -001

720
720

21.330 

21.030
5.D00

15.030
10.520

11134. 06070212.301 MANUTENÇÃO DO ESTADO-MAIOR DAS FORCAS ARMADAS

3192.00
3259.00

001
001

1.720
1.600

120
11134.06092062.298

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

MANUTENÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR. DE GUERRA

3120.00
3132.00

001
001

8.800
3.800
5.030

.44.215

3132.00

31'20.00
3131.09
3132.00

11136.03080322,006

11106.03090402.009

_ADMINISTRACAO FINANCEIRA, CONTABILIDADE E AUDITOR-IA

COORDENACAO DO PLANEJ AMENTO

500-
_00 .	530

43.065
001	 8.068
001	 3.80
001	 34.517

11136.09532892.274

SECRETARIA DE ADMINISTRACA2 PUBLICA

COORDENAÇÃO f MANUTENCAO DO PROJETO GRANDE CARAJAS

-3120.00
3132.00

001
001

650'
50

530
3.500


